
 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00654 - 2 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 1 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MALHADOR PUBLICA: 
 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 44/2019 ORIUNDO 
DA  DISPENSA 17_2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR E A 
EMPRESA EQUIPE DE APOIO SINDETAS LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00654 - 2 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 2 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
ESTADO DE SERGIPE 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
           

 

Extrato do 1º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Contrato n°044/2019, referente a Dispensa n°017/2019. 
                                              
                                                 CONTRATADA: EQUIPE DE APOIO SINDETAS   

ESPÉCIE DE ADITIVO: Acréscimo 
VALOR ACRESCIDO: R$8.024,00 (oito mil e vinte e quatro reais). 
BASE LEGAL: O Art. 65 I B,   da Lei n° 8.666/93. 
 
 

Malhador/SE, 22 de  Maio  de 2019. 
 
 

               Izaura Maria Moura Ferreira Almeida 
                Presidente da CPL 

 

 


